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Relator   : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: José Otávio Maia de Vasconcelos
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Apelado    :Ministério Público do Estado da Paraíba

APELAÇÃO CÍVEL — EXECUÇÃO DE ACÓRDÃO DO TRIBUNAL 
DE  CONTAS  DO  ESTADO  —  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO   DA 
ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  PARQUET  ESTADUAL  — 
PRECEDENTES  DO  STF  E  STJ  —  EXTINÇÃO  SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO — PRELIMINAR ACOLHIDA..

—  “Execução das decisões de condenação patrimonial proferidas pelos Tribunais de  
Contas.  Legitimidade  para  propositura  da  ação  executiva  pelo  ente  público  
beneficiário.  3.  Ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público,  atuante  ou  não  junto  às  
Cortes de Contas, seja federal, seja estadual. Recurso não provido.(ARE 823347 RG,  
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à unanimidade,  decretar  de  ofício  a  ilegitimidade  ativa, 
extinguindo o processo sem resolução de mérito. 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  Otávio  Maia  de 
Vasconcelos contra a sentença proferida pelo Juízo  a quo (fls. 21/27), nos autos dos Embargos a 
Execução, ajuizado em face  do Ministério Público, que julgou extinto os presentes autos, com 
resolução de mérito.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 21/27), suscita preliminarmente a 
incompetência do Tribunal de Contas do Estado, uma vez que este órgão não pode julgar contas do 
Executivo, já que apenas emite parecer prévio. Aduz ainda, que a multa não pode se executada 
enquanto não for analisada em definitivo o parecer prévio pelo Poder Legislativo.

O Ministério Público apresentou contrarrazões às fls. 44/48. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 59/66, opinando 
pelo desprovimento do recurso.



É o relatório. Decido.

DA DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA ILEGITIMIDADE ATIVA

Depreende-se dos autos que o Ministério Público do Estado da Paraíba, 
ajuizou Ação Civil Pública de Execução de Acórdão do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
que imputou o débito  de R$ 1.167,07 ao recorrente.

Posteriormente, o demandado/apelante apresentou Embargos à Execução, 
tendo o juízo de primeiro grau rejeitado suas argumentações. Irresignado, o executado interpôs o 
presente recurso visando modificar a decisão objurgada.

Pois Bem.

Analisando  a  legitimidade  ativa  do  representante  do  Parquet  Estadual, 
verifica-se que o Ministério Público não possui legitimidade ativa para figurar na presente demanda. 
É que, conforme jurisprudência recentíssima do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 
de Justiça, apenas o ente público beneficiário possui a referida legitimidade, ou seja, no caso dos 
autos, apenas o Estado da Paraíba possuiria a referida condição da ação.

A respeito do tema, a jurisprudência assim vem se posicionando:

Recurso  extraordinário  com  agravo.  Repercussão  geral  da  questão  constitucional 
reconhecida.  Reafirmação  de  jurisprudência.  2.  Direito  Constitucional  e  Direito 
Processual Civil.  Execução das decisões de condenação patrimonial proferidas pelos 
Tribunais  de Contas.  Legitimidade para propositura da ação executiva pelo ente 
público beneficiário.  3.  Ilegitimidade ativa do Ministério Público,  atuante ou não 
junto  às  Cortes  de  Contas,  seja  federal,  seja  estadual. Recurso  não provido.(ARE 
823347 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10-2014 )

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA  DO  ART.  535,  II,  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  211/STJ  E  282/STF.  FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE.  SÚMULA  284/STF.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL 
PROVENIENTE  DE  DECISÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS.  LEGITIMIDADE 
ATIVA  DO  ENTE  PÚBLICO  BENEFICIÁRIO  DA  CONDENAÇÃO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TEMA ANALISADO PELO 
STF EM REPERCUSSÃO GERAL (ARE 823.347 RG/MA, TRIBUNAL PLENO, REL. 
MIN.  GILMAR  MENDES,  DJE  DE  28.10.2014).  RECURSO  ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO.
1. Inexiste violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil quando o aresto recorrido 
adota  fundamentação  suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  sendo  desnecessária  a 
manifestação  expressa  sobre  todos  os  argumentos  apresentados  pelos  litigantes.2.  O 
prequestionamento  não  exige  que  haja  menção  expressa  dos  dispositivos 
infraconstitucionais  tidos  como  violados,  entretanto,  é  imprescindível  que  no  aresto 
recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de não 
preenchimento  do  referido  requisito,  indispensável  para  o  conhecimento  do  recurso. 
Incidência das Súmulas 211/STJ e 282/STF.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação 
de violação genérica de preceitos infraconstitucionais, desprovida de fundamentação que 
demonstre  de  que  maneira  houve a  negativa  de  vigência  dos  dispositivos  legais  pelo 
Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da 
Súmula 284/STF.4.  A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.119.377/SP (Rel.  Min.  HUMBERTO  MARTINS,  DJe  de  4.9.2009)  pacificou  o 
entendimento  no  sentido  de  que  o  Ministério  Público  tinha  legitimidade  para 
promover  execução  de  título  executivo  extrajudicial  decorrente  de  decisão  do 
Tribunal de Contas, ainda que em caráter excepcional,  nas hipóteses de falha do 



sistema  de  legitimação  ordinária  de  defesa  do  erário.5.  Entretanto,  o  Supremo 
Tribunal Federal, em julgamento de recurso submetido ao rito de repercussão geral, 
estabeleceu  que a execução de multa  aplicada pelo Tribunal  de Contas pode ser 
proposta  apenas  pelo  ente  público  beneficiário  da  condenação,  bem  como 
expressamente afastou a legitimidade ativa do Ministério Público para a referida 
execução (ARE 823.347 RG/MA, Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  GILMAR MENDES, 
DJe  de  28.10.2014).6.  No  mesmo  sentido,  os  seguintes  precedentes  do  Pretório 
Excelso: ARE 791.577 AgR/MA, 2ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 
DJe de 21.8.2014; RE 791.575 AgR/MA, 1ª Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 
DJe de 27.6.2014.7. Recurso especial  parcialmente conhecido e, nessa parte,  provido.
(REsp  1464226/MA,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014)

Ante o exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade ativa do membro do 
Parquet Estadual,  extinguindo o feito  sem resolução do mérito,  com fulcro no art.  267,  VI,  do 
Código de Processo Civil.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 09 de junho de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº 0002370-11.2009.815.0141 — 1ª Vara de Catolé do Rocha

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  Otávio  Maia  de 
Vasconcelos contra a sentença proferida pelo Juízo  a quo (fls. 21/27), nos autos dos Embargos a 
Execução, ajuizado em face  do Ministério Público,  que julgou extinto os presentes autos, com 
resolução de mérito.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 21/27), suscita preliminarmente a 
incompetência do Tribunal de Contas do Estado, uma vez que este órgão não pode julgar contas do 
Executivo, já que apenas emite parecer prévio. Aduz ainda, que a multa não pode se executada 
enquanto não for analisada em definitivo o parecer prévio pelo Poder Legislativo.

O Ministério Público apresentou contrarrazões às fls. 44/48. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 59/66, opinando 
pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 

À Douta Revisão.

João Pessoa, 31 de março de 2015.

                                       Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
 Relator

4


	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	ACÓRDÃO
	Apelação Cível Nº 0002370-11.2009.815.0141 — 1ª Vara de Catolé do Rocha
	Apelação Cível Nº 0002370-11.2009.815.0141 — 1ª Vara de Catolé do Rocha

